
tp,.,lcif11ra dt Úâo ] odi dod C ampoJ 

tt!Jtado dt Úão 'Paulo 

o z 
~ 
UJ 
0:: 
(.) 
UJ 
o 
g 
UJ 
0.. 
o o 
<( 
C> 
o 

FLS. N') 

'l18UCADO (,.._) NO JORN..\L 
BOLEliM DO MUNICIPIO 

DECRETO NQ 8116/93 N.• q~l de JSj_si1_{t) 

de 23 de agosto de 1993 

Dispõe sobre denominação de vias 
pÚblicas no Bairro Campo dos Ale 
mães, neste Munic1pio . 

Gi 
o:: A Prefeita Mun i cipal de São José dos Campos, no 
uso de suas atribuiçÕes legais, e nos termos do inciso IX, do art igo 92 da Lei Orgâni 
ca do Munic1pio e tendo em vista o que consta do Expediente Interno nQ DF0/ 93-003; 

O E C R E T A, 

ArtQ lQ - Ficam denominadas as vias 
abai xo descritas , situadas no Bairro Campo dos Alemães, nes t e Munic1pio: 

LUCIANE ALMEIDA TONINO a Rua 59; 

ANTONIO RODRIGUES DE ARAÚJO a Rua 60; 

REV. JOSÉ PEREIRA DA COSTA a Rua 61; 

KIOSHI IHARA a Rua 62, 

LÚCIO ALVES a Rua 69. 

públi cas 

ArtQ 2Q - Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 23 
de agosto de 1993. 

Ãngela~~a~in 
Prefei t a Municipal 

Registrado na Divi são de Formal ização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jur1dicos, aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de mil 
novecentos e noventa e três . 

~~ ~ún i o r! ' 
Divisão de Formalização e Atos 

(Indicação do Vereador Luiz Paulo Costa) 

DFO/ Lira 


